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AUTOR: Vereador Sandro Cândido e outros 

 
 
Indica a Sua Excelência o Senhor Mauro Mendes – 
Governador do Estado, com copias ao Senhor Cezar 
Alberto Miranda dos Santos Costa - Secretário de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, e ao Senhor 
Jefferson Preza Moreno - Secretário Adjunto de 
Turismo do Estado de Mato Grosso, sobre a 
necessidade, oportunidade e conveniência de fazer 
gestão para projetar e construir banheiros sanitários 
e planejar ações de segurança nas Ilhas do Rio 
Juruena, abaixo e acima da Ponte da MT 170, para 
atender milhares de pessoas que frequentam as 
localidades em dias de lazer. 
  

Os Vereadores abaixo Signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 
125 do RICMJ, vêm INDICAR a Sua Excelência o Senhor Mauro Mendes – Governador do 
Estado, com copias ao Senhor Cezar Alberto Miranda dos Santos Costa - Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, e ao Senhor Jefferson Preza Moreno - Secretário Adjunto de 
Turismo do Estado de Mato Grosso, sobre a necessidade, oportunidade e conveniência do 
atendimento desta proposição. 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Queremos com esta propositura expressar nossas preocupações e também relatar sobre a 
importância que as ilhas do Rio Juruena tem para o Turismo mato-grossense visitadas por 
milhares de pessoas vindas de vários município com a finalidade de apreciar as belezas naturais e 
de passar momentos de  lazer com familiares e amigos. 

Localizadas, abaixo e acima do da Ponte sobre a MT 170, as ilhas tornaram pontos de 
encontro das famílias de diversas localidades. Se por um lado estabeleceu opções de lazer 
regional, por outro, trouxe preocupações por não haver na localidade condições sanitárias para 
atender tanta gente por não possuir banheiros sanitários instalados para as pessoas fazerem suas 
necessidades fisiológicas, o que torna o local insalubre sem as mínimas condições de higiene e 
propicio a contaminação de doenças, chamamos atenção também, para a questão de segurança de 
embarcações, sinalização de limite para banhistas, entre outros. 
  

 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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Recorremos ao Governo do Estado no desejo de sermos atendidos tendo como princípio 
oportunizar as pessoas que as ilhas seja local seguro e higiênico para o lazer, e também, para a 
geração de renda para os comerciantes que porventura desejam desenvolver alguma atividade no 
local. 
  Diante ao exposto, contamos com apoio de todos na matéria e sua aprovação. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2020. 
 
 
 

SANDRO CANDIDO DA SILVA 
Vereador Autor 
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